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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo plneNÁ

Marmeleiro, 13 de junho de2022

Protocolo Geral no 71479
RequerÍmento no 04512022 - I)epartamento de Eclucação e cultura
Requerimento no 04412022 - Departamento de Saírde

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCII

1 - OBJETO:

Valor
Total

Valor
UnitárioDescriçãoQuant.

Unid.
MedidaItem

17.597,256,75

Diesel S-10

Quantidatle solicitada por Departamento:
Educação: 2000
Saúrcle: 607

2,607 Litros01

17,597,25Valor Total

Os recursos destinaclos ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos cle

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

e-t*if , Us¡tas,¡o(A.¡¡rautrçþi'-q¡2:sov.br¡-Uc$ùç¡!.ll)?(ìJ¡lluruclsrc-+uSeltbr - Telef'one: (46) 3525-8 107 / E 105

O objeto do presente termo cle referência,para processo cle Dispensa, é a contratação cle empresa

para fornecimento ãe combustível - órEo DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da

frota municipal.

2 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO D DO QUANTITATIVO:

Departamento de Educação e Cultura

É necessária a contratação de uma empresa que forneça combustível para suprir as necessidades do

Departamento cle Educ açáo e Cultura, paia atender o abastecimento dos ônibus que utilizam esse

combustível devido a demanda do transpòrte escolar, atendendo todos os alunos da ârea rural e urbana

que tem direito ao mesmo. Necessitamos diariamente do uso desta frota e os mesmos precisam estar

abasteciclos.
Tendo em vista a inexistência cle saldo do item Óleo Diesel S-10 no pregão n'07312021e que fora

encaminhado novo processo licitatório e o mesmo correrá no clia 20106122 através do pregão eletrônico no

0S4:ZOZZ. Sendo assim, para garantir o abastecimento clos veículos, faz-se necessária essa clispensa por

limite para suprir essa demanda até novo processo licitatório ser homologado.

Departamento de Saúde

A contratação de empresa especializadapara fornecimento cle combustíveis cleve-se à necessidade

cle abastecimento da frota cle veículos clo Departamento de SaÚlde.

As quantidades foram fixadas tendo por base o consumo méclio, considerando que houve aumento

na frota e também as frequentes viagens com ambulâncias e outros veículos para Curitiba, Cascavel, Pato

Branco e Francisco Beltrão, Dionísio Cerqueira - SC, Missal, Guarapuava, além de ter um aumento nas

viagens curtas por causa do pronto atendimento, COVII)-I9.
Tendo em vista a ineiistência de saldo do item Óleo Diesel S-10 no pregão n'07312021e que fora

encaminhado novo processo licitatório e o mesmo comerá no dia 20106122 através do pregão eletrônico no

O54:ZOZZ. Sendo assim, para garantir o abastecimento dos veículos, faz-se necessária essa dispensa por

limite para suprir essa demanda até novo processo licitatório ser homologado'

3 -ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS:



ESTADO DO PARANA

Recursos próprios clo Município.

4 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

O valor máximo estimado cla contratação é cle R$ 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa

e sete reais e vinte e cinco centavos), estabeleciclo nos termos clas pesquisas anexas a este Termo de

Referência.
Desta forma, conforme os orgamentos em anexo, foram solicitados para 03 (três) empresas, sendo

que o menor orçamento apresentaáo foi pela empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN

itUA, inscrita no CNPj n" 00.869.47110002-ll, por isso justif,rca-se a contratação desta, para

fomecimento do objeto acima.

5 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES r',¡.n¡. ENTREGA:

O abastecimento clos veículos cleverá ocoffer cliretamente na bomba do estabelecimento do

fomecedor, localizaclo no perímetro urbano clo Município de Marmeleiro, durante a vigência clo Contrato.

O fornecimento do combustível cleverá oconer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em perloclo noturno, bem como sábaclos e clomingos, a critério da administraçáo,

mediante ordem de abastecimento.
Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas.
As ordens de fornecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas,

devidamente autorizaclas pelo Secretário Municipal de Aclministração e autoridades competentes das

unidades participantes.
O iornecimento deverá ser realizaclo conforme tipo de combustível e quanticlades clescritas na

Ordern de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas.
O prazo de vigência do Contrato será pelo período cle 03 (três) meses, contados da data de sua

assinatura.

6 - OBSERVAÇOES E OBRIGAçÕES:

A Administração não responderá por quaisquer colnpromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados àexecuçãõ do presente processo, bem corno por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência cle ato cla Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

6.1 - Da Contratada:
São obrigações da Contratada:
A licitante vencedora será obrigad a a entregar a quantidade especificada na ordem de fomecimento.

Os combustíveis fomecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante' padrões de

qualidade e especificações técnicas Jxigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais

legislações correlatas.' 
Éo, divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

MUNICíPIO DE MARMELETRO 
o?*ó

vigente.
Os combustíveis objeto clesta licitação, cleverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em

conformiclade com as nomlas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim

de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação'

A CONTRATADA cieverá responder por quaisquer danos, perclas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, inclependente de dolo o.r 
".ripu, 

bèm como por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos.
A CONTRATADA deverá possuir sede própria/estabelecimento no perímetro urbano do

município.
A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato'

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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A CONTRATADA deverá observar a determinação constante clo ar1. 4o da Resolução CNJ n.

15612012, na qual é vedada a manutenção, aclitamento ou prorrogação de contrato de prestação de

serviços com empresa que tenha, entre seus empregaclos colocaclos à clisposição do CJF para o exercício

de fgnções de chãfia, p.5our q¡e incidam na veclação clos artigos 1o e 2", devendo, tal condição, constar

expressamente no edital de licitação.
A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nl'(¿?nrarmeleiro.pr.qov.br até as 10 (dez) horas da

manhã as notas fiscais ref'erentes aos abastecimentos cla semana, Os clias da entrega das notas deverão ser

ajustados com a administração no ato cla assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a

iONfnefADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia úItil do mês subsequente, também até as

10 (dez) horas da manhã.

A CONTRATADA cleverá apresentar juntarnente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões

comprovanclo a sua situação regr.rlar pirante a Seguridacle Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.
Durante a vigência clo contrato, quanclo solicitado, deverá apresentar certificado de qualidacle dos

proclutos objeto cio contrato.

6,2 -Dr Contratante:
São obrigações da Contratante:
- recebeios produtos no prazo e conclições estabeleciclas no Tenno cle Referência e seus anexos;

- verificar minuciosamente, no prazo fixaclo, a confotmidacle dos produtos provisoriamente com as

especificações constantes do Termo cte Referência e cla proposta, para fins cle aceitação e recebimento

definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperf'eições, falhas ou iregularidacles verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

u.o.punhu, e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente clesignado;

- efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fornecimento dos produtos, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e setls anexos.

7 - DA FISCALIZAçÃO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento cla execução clo Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores cloé Departamentos de Eclucação e Cultura e Saúde ou servidor(es)

indicado(s) pelos mesmos.
A fisõalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiliclacle da contratacla, ainda

que resultem cle condiçôes técnicas, vícios redibitórios ou emprego cle material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administtaçáo e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização cla execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmaclo entre as partes

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

esp ecificamente no art, 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadirnp lemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos

6. ¿,Ly'
Celso Pedro

Diretor do Departamento de e Cultura

Wagner rella
de

CNPJ: r -01

I Diretor do

- Telefone: (46) 3525-8 t 07 / 8 I 05



0t\å

Prefeituru Municipal de Marmeleiro

Nitmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Enclereço:

Nítmero da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsø:

Bairuo:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L479 Duta do Pedido: 1310612022

de Educação e Çultura e Saúde

Tìpo cte nuttoo: fi

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Prefeitura Munícìpul de Mørmeleiro

7L479 Data do Pectítlo: a:1-t-'^4

Tipo de Pessoct: []

Pedro Scolari e Wag

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

autorização para processo de Dispensa para

tratação de empresa para fornecimen to de combustlvel -
DI ES EL S-10, para a
da

Prazo de Entregu:

SEL S-10, para abastecimento dos veículos

autorizaçãoer tapa processo Dispensade pata
stfvelde combupara fornecimentoem presade

OD
is da frota munici

de Educação e Cultura e Saúde

No me do Re q ue r e"rrr [*'*-{"t1"- t-: a{Itg ]

bastecimento dos veículos
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

RAZÃosocIAL: Coft Ê-('io )e co/ loíf iJE( /2ýrzt"z
cNPr/rvfF: oo 9¿Eoäø2 4/ * ,

ENDEREçO coMPLEro: 0/ì rnnp l'üOp I l-(t Ê\
TELEFoNE: Vb I5'l 29Ø(o/
E-MArL: lotfO +05cft/ o) a,6 AniL '(ah,
NOME Do RESpoNSÁvEL PELA r*r*r* , /ota-o lqvref L 'f c ) ct¡ /
cPFNo: @ ' o82 oLl> 975 o?
RGN.: /0û ç ?7 ( Ll,

,{Marmeleiro, de 2022

3n,'.r* ì4 ("ø M
n ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

0l 2.700 Litros Diesel S l0
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

nazÄo SoCIAL: f*^'i' .lt"*p ' J\tJ\{nd{dnc- ^'i"l}ü"$e 
À* Co.'^I ' JrO fì

GNPJ/MF: 5? .o\ó"\¡4 /cæ¡ -¿3

ENDEREÇO COMPLETO: Gect PR 5ó9, Kr'ñ t)a,6,S^J - ßedsUr'a Ócü9 $.^re

TELEFONE:(¿6) úEZ-BJJ6 (¿¿) g 990b3ìgó

E-MAIL: O i e,¿isnes@ maul .csm.bv

NOME Do RESPONSÁVEL PELA EMIRESA: O^e,t-'.rr Poù#r do- ã,\t"o-

cPF No: úg "9ì6. l{ 3 -c r
RG No: 33JopJô-O
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, Jô de 0t,,.ñn^ry 2022
U

ASSINATURA RESPONSÁVAlô

Linos Diesel S 10 6, â\ tg h¿¿L .rn01 2.700
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

neZÃO SOCIAL: ?*1. (orr,,t.C,o òt Grn't¡,.¡Lrvrr\ L Sqrvrços LlfDÅ

CNPJ/MF: co. 44 g. :q O/ooog - o T
ENDEREÇO COMPLETO: !" T)an.b.,o: o ?..,¿
TELEFONE: tv.6) 3osS a S gA
E-MAIL: 6\-n-..,= "pj@..q¿c pand>. Ccrn
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF N':

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro. {>-, de , , n).^ 2022.
J

n

\18.o 4

&le-oG

Panda Cornercto de @mbustves
e servço LTDA

cNPJ 00.118.s9810æ2.{,7
POSTO PANDA2rì ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

7. 1t¡01 2.700 Litros Diesel S 10
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MUNICLPT DE FNE¡\TCISCO BELTRAO
Estado do Paranó"

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REçISTRO DE PREçOS E

PUBLTcAçÃo pn PREços REGISTRADoS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal n0 10.52012002,

Decreto Federal na 789211,3 e Decreto Municipal na 17612007 , torna público:
I)REGISTRO DE PREçOS para gasolina comurn, óleo diesel e etanol, para

abastecimento de veículos da Municipalidade que transitam fora do domicílio, no

trecho Francisco Beltrão - Curitiba, decorrente do Pregão eletrônico ns 6812022 com

vigência de L8 de maio de 2022 a L7 de maio de2023 conforme segue:

ATA SRP Ng 44712022

EMPRESA DETENTORA: POSTO CANAL BATET ITDA
N0 10.913.8L8/0001-59

Francisco Beltrão, 18 de maio de 2022.

Samantha Pecoits Antonio Carlos Bonetti

Secretário Municipal de AdministraçãoSistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5 I - CEP 8560 l-030
CNPJ 77,816,510/0001-66 I e-mai!: licitr-¡r:a.olrdr¿xrciscobeltlao.pr.eov.br-Telefone: (46) 3520-2103

oe{

Mqrca Quant. Valor unitário
R$

Lote )escrição

SHELL/ L 6,89001 1 77t5 3ASOUNA COMUM

L 5,31001 17t6 ìTANOL SHELL

SHELL/001 3 3362+ óLEo DIESEL s-ro L 6,31

Página 1
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MUNICLPT DE FRA¡TC/SCO BELTRAO

Estado do Paraná"

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Contrato de fornecimento de mercadorias no 36112022, que entre si celebram de um lado o municfpio de
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa POSTO CANAL BATEL LTDA,

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o municfpio de FRANCISCO BELTRÃO, com
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, no 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o no

77.816.51010001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito
no CPF/MF sob o n0 020.762.969-21, doravante designado CONTRATANTE e de outro, POSTO CANAL
BATEL LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10,9'13,818/0001-59,
estabelecida na Avenida SETE DE SETEMBRO,6769, CEP: 80240001, Bairro Batel, na cidade de
CURITIBA/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93
e suas alteraçöes subseqüentes, ajustam o presente contrato de fornecimento de mercadorias em
decorrência da dispensa de licitação no 4312022, mediante as seguintes cláusulas e condiçöes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é o fornecimento de Óleo Diesel S-10 para utilização no abastecimento de
veículos da Municipalidade que transitam fora do domicílio, no trecho Francisco Beltrão/Curitiba, de acordo
com as es s abaixo:

PARÁGRAFO UrutCO - A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita obediência ao
presente Contrato, assim como ao processo de dispensa no 4312022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO

O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a
adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 17.599,68 (dezessete mil, quinhentos e noventa
e nove reais e sessenta e oito centavos).

PARAGRAFO ÚrulCO - O pagamento de quaisquer taxas oLr emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato, será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigaçöes assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo
Município e acompanhada ainda das CND's do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bançária da CONTRATADA indicada
pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o processo
dispensa no 4312022 e consequente Çontrato, são oriundos da reçeita própria do Município.

PARAGRAFO SEGUNDo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CoNTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento das mercadorias.

Rua Octaviano'lþixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(i7)frarlciscobeltr¿ro.pr.sov.br - Telefone: (461 3520-2103

Item Oódigo Descrição Unidade Quantidade Preço
unitário R$

Preço total
R$

1 33624 OLEO DIESEL, TIPO S-10 PARA
N¡OTORES COM TECNOLOGIA EURO V

L 2.619,00 6,72 17,599,68

Página 1
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twuwtcfplo DE ERA¡,/c/sco BELTRA¡

Estado do Pa,ranq"

pnRÁcnnfo QUARTO - os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, após regular e devido
processamento, através de sua Tesouraria,

pnRAORRf O QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade,

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SÉTlMo - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útilsubseqüente a esta.

PARÁGRAFo olTAVo - os recursos entários estão revistos nas contas:

PARÁGRAFO NoNO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidöes comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/ou Distrito Federal do
domicílio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa da lJnião,

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA

A CONTRATADA deverá abastecer veículos oficiais do Município de Francisco Beltrão, bem como os
veículos à disposiçäo da Casa Apoio em Curitiba, cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas,
conforme tipo de combustível e quantidades descritas na ordem de abastecimento, informando placa do
veículo, hodômetro/horlmetro e demais informações nela solicitadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá exigir ordem de abastecimento emitida pelo setor de

Gerenciamento de Frotas, devidamente autorizada pelo responsável,

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaci(ã,lfrancisct¡beltr¿ur.r.¡r.sov.[¡r - Telefone: (46l, 3520-2103

DOT

Conta da
despesa

Funcional programática =onte de
'ecurso

Natureza da despesa 3rupo da fonte

3720 17 .002.1 2.365.1 201 .2034 103 3.3.90.30.01.03 )o Exercfcio

9750 1 3.003.1 5.1 25.1 502.2080 IJ 3.3.90.30.01.03 Do Exercfcio

5670 38.006.10.301 ,1 001 .2047 494 3.3.90.30.01.03 Exercfcio

9250 1 2.002.1 8,542.180 1 .2076 l 3.3.90.30.01.03 Do Exercfcio

3.3.90.30.01.03 Do Exercício1 600 36.002.08.243.0801.601 6 l
4070 J7 .002.12.367 .1201 .2036 104 3.3.90.30.01.03 Do Êxercfcio

5470 18.006.1 0.301.1 001.2046 194 3.3.90.30,01.03 Do Exercício

871 0 1 1 .00 4.26.7 82.2002.207 1 l 3.3.90.30.01.03 Do Exerclcio
Do Exercício1 730 16.005.08. 1 22.0801.2017 ) 3.3.90.30.01.03

3540 )7 .002.1 2.365.120 1 .2033 104 3.3.90.30.01.03 Do Exercfcio

4370 17,003.1 2.361.1 201.2038 104 3.3.90.30.01.03 Do Exercfcio

2490 06.005. 08.244.080 1 .2026 ) 3.3.90.30.01.03 Do Exercício

3270 07 .002j2.s61 .1201 .2032 104 3.3.90.30.01.03 Do Exercício

7910 1 1 .001 .1 5.452. 1501 .206s 0 3.3.90.30.01.03 Do Exercfcio

3430 0 3.3.90.30.01.03 Do Exercfcio1 3.001.04. I 21.0402.2077
Do Exercfcio3970 1 4.00 1 .27 .81 2.27 0 1 .208 1 0 1.3.90.30.01.03

200 02.001.04.1 22.040 1 .2003 0 1.3.90.30,01.03 )o Exercfcio

3.3.90.30,01.03 )o Exercfcio360 03.002.04. 1 22.0404.2004 c

fo Exerclcio1110 05.002.23.122.230 1 .20 1 1 l 3.3.90.30.01.03

51 30 08.006. 1 0. 1 22. 1 00 1 .204 4 303 3.3.90.30.01.03 )o Exerclcio

61 00 08.006.1 0.302.1 001 .2051 494 3.3.90.30.01.03 )o Exercício

8460 1 1.003.06,1 82.1 503.2070 515 3.3.90.30.01.03 Do Exerclcio

Do Exercfcio700 t4.002.04. 1 23.0403.2006 510 3.3.90.30.01,03

Pâgina2
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MUNICLPT DE FRA¡üCTSCO BELTRAO

Estado do Parand
pnnÁcRnfO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá fornecer combustlvel que siga as exigências legais,
normas do fabricante, padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP e demais legislaçöes correlatas.

PARAGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente termo é de 90(noventa) dias.

CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA

Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA, quanto as suas obrigações
assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, está ficará entäo sujeita ao
pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8,666/93 e suas alterações subseqüentes e demais
legislaçöes pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA,
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorizaçáo do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, indenizará o CoNTRATANTE por todos os prejuízos que esta
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçöes contratuais.

cLÁusuLA sÉT|MA - DAS DtSpOStçÖES GERATS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisäo do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigaçöes da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n' 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

CLAUSULA OITAVA. DAS PARTES INTEGRANTES

As condiçöes estabelecidas no processo de dispensa n' 4312022 e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO tJrulCO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificaçöes que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaçöes assumidas
pelo CONTRATANTE e GONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

cLÁusuLA NoNA - DA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalização deste termo será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN,
inscrito no CPF/MF sob o no 279.066.200-20 portador do RG no 7.731 .242-0.

A fiscalização da entrega licarâ a cargo da servidora CARLA ROSANGELA BURATTO SCHROEDER, da
Secretaria Municipal de Saúde, telefone (46) 3520-2136,

CLAUSULA DÉCIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77,816.510/0001-66 / e-mail: liçitacad¿,francis(iobe¡r¿ro.pr.É¿ov.br-Telefone: (46) 3520-2103 Página 3
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twuytcfpto DE Fne¡rc/sco BELTRAI

Estado do Parana
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federalno 8.42911992), a Lei Federal no 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execuçäo deste contrato nenhuma das paÉes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilfbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA SUGESSÃo E FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e
outras em direito permitidas neste referido foro.

Francisco Beltrão, 29 de abril de 2022

CLE NTANA POSTO CANAL BATEL LTDA
CPF 020.762.969-21

CONTRATADA

ROBERTO MILANIJUNIOR
cPF No 041.847.679-90

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI MANOEL BREZOLIN

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

^

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816,510/000I-66 / e-mail: licitacadiDfranciscc¡beltr¿ro.pr.f¡ov.br- Telefone: (46) 3520-2103 Pâgina 4



^l#MUNtcíplo D E MARMELEIRO
ES'tADo oo P¡nnNÄ

EDITAL pB pnncÃov" 04812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 612022

MODALIDADE: PREGÄO BIETNÔUICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação clc empresa para fornccimento tle combustlvel (óleo diesel S-10 e gasolina)

quando em vingenr à Curitil¡a - PR, ntendenclo as necessidades clos Departamentos

solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECIIIIC.TTçÕnS rÉcNrC¿S D CONDIÇÕpS OB FORNEcIMENTO

1-DESCRTÇÃO:

Ll. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa para fornecimento de combustlvel (óleo diesel S-10 e gasolina) quando em viagem à Curitiba

- PR, ãtendendo as necessiclades dos l)epartamentos solicitantes, cle acordo com as especificações técnicas

adiante cliscrimínadas, cabenclo aos Depaftamentos solicitantes, infonnar à Comissão se o produto ofertado

atende às exigências técnícas alvitradas,

Percentual de
desco¡rto mínimo

Valor Total
Item Descrição

0,100/0 126.920,001 DIESEL S-10

55,936,000,100/0,, GASOLINA COMUM

OBS.: Havendo qualquer cliscordância entre a descrição e unidndes de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró r descriçño cottstante no Edital,

1,2, O valor máximo estilnaclo cla licitação é deR$ 182.856,00 (cento e oitenta e dois mil e oitocentos

e cinquenta e seis reais).

1.3, O prazo de vigência cla Ata de Registro de Pregos será pelo perlodo de 12 (doze) meses' contados

da data de sua assinatura.

proposto e seguida a aquisição do(s) item(ns),

A consulta da méclia ANP no Resumo Sernanal será feita através do endereço eletrônico

I:Ltpsltuwo,itnp.-.gSy-þ.1!¡-ç,!rrcl9ll{-e-s!u.çl$-ç"rn¿ir:itl-!¡dp¡..gsp,

A pesquisa se dará semanalmente, senclo repassado à contratada o valor Çá aplicado o desconto clo

contraio) e esse será utilizado tocia a sçmana seguinte quando clo fornecimento e emissão de nota fiscal,

a qual deverá ser emítida semanalmente.

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratacla os meios eletrônicos, sendo:

E-MAIL da ernpresa ou responsável;

para aplicação do desconto

WHATSAPP empfesada responsávelOLI

efone outrosou que serdeverão arep ssados aclmi quando assinaturada contrato,donistraçãoTel
daenta¡rte contratada.ourecebimentoo sdeverá confinnacloer elo

Será o da ANP para o Estaclo do Paraná como

CNPJ: 76,205.665i000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Pregão Eletrônico No 00048/2022-(5RP)

RESULTADO POR FORNECEDOR

1O.913.818/O0Ol-se - POSTO CANAL BATEI_ LTDA

Item Þescrlção Unldade de Forneclmento Quantldade Crltério de Valor (*) ,YfrLi" Valor Global

I Petróleo cru Unldade I R$ 126.920,0000 - 0,10000/o
Marca: SHELL Yalo¡ cl Valor c/
Fabrlcantel PETROBRA Desconto! Descontoi
Modelo / Versãor OLEO DIESEL S10 R$ R$
Descrlção Detalhada do obJero ofertado: - PRoDt/To coNFoRME FoRMATAçÃo RËGIJLADA PELA126.793,O80O 126.793,0800
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO E DE ÇONFORMIDADE COM ED]TAL E SETJS ANEXQS.

2 Petróleo cru Unldade I R$ 55.936,0000 ' 0,1000o/o
Marca; SHEI.L Valor c/ Valor c/
Fabrlcante: PETROBRAS Desconto: Desconto:
Modelo / Versão: GASOLINA COMUM R$ R$ 55'880,0640
Þescrição Detalhada do objeto ofertador - PRoDtJTo coNFoRME FoRMATAçÃo REGULADA PELA 55,880,0640
AGENCIA NACIONAL DO PEI'ROLEO E DE CONFORMIDADE COM EDTIAL E SEUS ANEXOS.

Total do Fornecedor: R$
t82,673,L44O

Valor Global da Ata:

.tF.L. Inrprirnir o
ËËÿ Rei¡trírio

':.iÐifär:'

R$
182,673t1440

https://www.comprasnet, gov. br/se guro/lndexgov.asp 111
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nepúeLrcA FEDERATTvA Do BRASTL

cADASTRo NAcToNAL DA pESSoA ¡uníorcn

NUMERO DE INSCRIçAO
00.869.471 /0002.1 I
FILIAL

coMpRovANTE DE truscnrçÃo e oe smuaçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/11/2008

NOIVE EMPRESARIAL

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA

DO FANTASIA)

POSTO II

PORTE

DEMAIS

DAS ATIVIDADES tcAs
47.32-6.00 . Gomérclo varejlsta de lubrlficantes
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.84.9.00 . Comérclo varejlsta de gás llqüefelto de petróleo (GLP)
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrlficação e polimento de vefculos automotores

E

47.31-8.00 - Comérclo vareJista de combustlvels para vefculos automotores
PRINCIPAL

DA ESPECIAL

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA
206.2 . Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOIJRO

ROD PRC.28O
COMPLEMENTO

TRECI.IO RENASCENCA . MARMELEIRO,
KM252 LADO DIREITO

UF

PR

NUMERO

S/N

CEP

85.6'15.000
BAIRROiDISTRITO

INTERIOR
N,IUNICIPIO

MARMELEIRO

ENOEREÇO ELETRONICO

to s ca n @n etco n ta. com. br
TELEFONE

(46) 3523.3041

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

0511112008

MOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia l3/0612022 às 1O:04:44 (data e hora de Brasília). Pâgina:111
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corvrÉncto DE cougusrívEls roscAN LTDA

cNPJ No 00.869.471/000f -30

NIRE 412.03412595
oÉc¡lt¡R ALTERAcno co¡ITRATUAL -t-

MARILENE FEIL TOSCAN, brasileira, natural de Anchieta - SC,

casada em regime de Comunlräo Universal de Bens, maior, Çomerciante, portadora da

Carteira de ldentidade Civil- RG no 3.391.510-1 expedida pela SSPiPR em 0710812008

e CPF no 588,741.949-00, residente e clomiciliada em Francisco Beltrão * PR, na

Travessa Zancanaro, no 01, Condomínio Toscan, Bairro São CrístÓväo e MARIA
V¡TORIA TOSCAN, brasileira, natural de Francisco Belträo - PR, so[teira, menor,

nascida em 01 de maio de 2003, estudante, portadora da Carteira de ldentidade Clvil -
RG no 12.540.682-3 expedida pela SSP/PR em 0710512008 e CPF no 088.264.709'10,
residente e domiciliada em Francisco Beltrão - PR, na Travessa Zancanaro, no 01,

Condomínio]-oscan, Bairro $äo Cristóväo CËP 85,601-055, neste ato representada por

sua mãe, MARILENE FEIL TOSCAN, brasileira, natural de Anchieta - SC, casada em

regime de Comunhäo Universal de Bens, mäior, cornerciante, portadora da Carteira de

ldentidade Civil - RG no 3.391,510-1 expedida pela SSP/PR em 0710812008 e CPF no

588.V41.949-00, residente e domiciliada em Francisco Beltrão * PR, na Travessa
Zancanaro, no 01, ConcJomlnio Tosoan, Bairro São Cristóvão. Sócios componentes da

firma que gira sob o nome empresarial de "COMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS TOSCAN
I LTÞA", com sede e foro em Francisco Belträo - PR, à Av. Luiz Antônio Faedo, no
, Z2OO, Bairro lndustrial, CEP 85.601-275, devidamente registrada na MM Junta

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412,03412595, por despacho em sessäo
, de 20 de outubro de 2005 e último ato registrado sob o no 20132461609 por despacho

€rll sêssão de 08 de maio de 2013, resolvem alterar seq çontrato e posteriores

alteraçöes e o fazem por este instrumento, nä melhor forma de direito e sob as

cláusulas e condiçÕes seguintes:

, qLÁUSULA PßfUtEtRA: O objeto social da matriz passa a ser coMÉRclo
VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANÎES PARA VEíCULOS
AUTOMOTORËS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEçAS Ë ACESSÓNIOS PARA
VEicULos AUToMoToRËs, coMÉRcIo VAREJISTA ÞE GAS LIQUEFEITO DE
pETRóLEo, couÉRcto VAREJISTA DE LANcHES PARA coNSUMo FORA Do
ESTABELECTMENTO, TRANSPoRTHS RODOVIÁRlos ÞE CARGAS, sERVIços
DE LUBRIFICAçÃO DË VEÍCULOS AUTOMOTORES.

CLAUSULA-9EÊIINDA: A vista da modificaçåo ora ajustada e em consonância com o

que determina o ari, 2.031 da lei no 1040õ12002, os sôcios RESOLVEM, por este

instrumento, atualizar e consolidar o contrato socíal, tornando assim sem efeito, a partir

desta data, as cláusulas e condiçöes contidas no contrato primitivo que, adequado às

clisposiçöes da referida lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter

a seguinte redação:

\rt
I
Å*-

./r

CERTIFICo O REGISTRO E'M 0'l/06/20L5 13:45 608 N' 2018301'2550
pRorocolo! 183012550 DE 04/06/20L8. Có¡ICO Oe VnntrrclçÃo:
LL8O2206943. NIRE! 4L2O34I2595.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCÀN LTDÀ

IJlberEad Bogus
s¡cnetÁnIl - csnÀr.

cuRrrrBÀ, 0't /06/20L8
www, empr€saf acJ. I . pr' gov' br

.-.*",-."v-*-""",lI¡'/Il
IJUNIÀ cor,iËg.clJ\t I

L*-P.91åß4rå" -J

À varldade deace docwen.", "" tî:::H:;u5r::":"1:1j3.Èri3i"l3äi;:: å: ;"":r:Ì::;å:'rdade 
noe reap€cEr'vos porcafa
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comÉnclo DE comnusrivels rosoAN trDA
GNPJ No 00.869,471/0001 -30
NtRE 4'12.03412595
oÉclnnn ALTERAcÃo co¡¡TRATUAt

)

couÉRcro DE coupusrívers roscAN LTDA
cNPJ No 00.869.471/0001 -30

NfRË 4t12.034,1289Ë
] GONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

MARILENE FEIL TOSCAN, brasileira, natural de Anchieta -
SC, easada em regime de Gomr¡nhão Universal de Bens, maior, comerciante,
portadora da Carteíra de ldentidade Çivil - RG no 3.391.510-1 expedida pela SSP/PR

em 0710812008 e CPË n0 588.741.949-00, residente e domiciliada em Francisco Beltrão

- PR, na Travessa Zancanaro, no 01, Condomínio Toscan, Bairro São Cristóvão e
MARIA VITORIA TOSCAN, brasileira, natural de Francisco Beltrão - PR, solteira,

menor, nascida em 01 de maio de 2003, estudante, portadora da Carteira de ldentidade
Civil - RG no 12.540'682-3 expedida pela SSP/PR em A7rc512008 e CPF no

088.264.709-10, residente e domíciliada em Francisco Beltrão - PR, na Travessa
Zancanaro, no 01, Condomínio Toscan, Bairro São Crístóväo CEP 85,601-055, neste

ato representada por sua mãe, MARILËNE FËlL TOSCAN, brasileira, natural de

Anchieta - SC, casada em reginre de Comunhão Universal de Bens, maior,

eomerciante, portadora da Carteira de ldentidade Civil - RG no 3.391.510-1 expedida

pela SSP/PR em 0710812008 e CPF no 588.741,949-00, residente e domíciliada em

Francisco Beftrão - PR, na Travessa Zancanaro, no 01, Condomínio Toscan, Bairro
, Säo Cristóvão. Sócios componentes da firma que gira sob o nome empresarial de

, ,,COMÉRGIO DE cOMBUsTivelS TOSGAN LTDA", com sede e foro ern Francisco

: Belträo - PR, à Av. Luíz Antônio Faedo, no 2200, Bairro lndustrial, CEP 85,601-275,

devidamente registrada na MM Junta Comercíal do Estado do Paraná sob o NIRË

412.03412595, por despacho em sessäo de 20 de outubro de 2005 e último ato
I registrado sob o no 20132461609 por despacho ern sessão de 08 de maio de 2013,

resolvem consolidar seu contrato e posteriores alteraçÕes e o fazem por este

instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes:

cLMAsociedadegirasobonomeempresarial.,coMÉRcloDË
I coueusrivels roscAN LTDA".

CLÁUSULA SEGTJNDA: A sociedade tem sua sede na Av, Luiz Antônio Faedo, no

2200, Bairro lndustrial, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-275'

r¡

,"{k'

I
i\-

ýti

.".-,.-.*u*-**,II¡II
l.¡u¡¡r¡ cortrncwl
L-_Dq-r*ß¿rå_-..J

CERTIF¡CO O REGÍSTRO EM O7l
PRoTocoLO: 1S3012550 DE 04l
11802206943. NIRE¡ 41203412

IJlberEad Bogus
sEcRETf.RrÀ-cERÀr,

06/20L9 13345 EoB No 20183012550
06/2oLB, cóorco os vrnrrrclçÃo:
595.

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN I,TDA

cuRrrrBÀ, 07 /06/20L8
www. enpreaaf acl1. pr. gov. br

À valldade des!e docq€neo, a€ lmpreseo, flca sujeltso à comprovação d6 6ua auEanÈlcfdado nos raaPectj.voa Portaia
Infomando s€us r€aP€cllÿos códlgos de verlficação
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corvrÉnclo DE comBusrívels roscAN LTDA
CNPJ No 00.869.47110001-30
NrRE 412.03412595
oÉcrrun nurEnnçÃp co¡¡r.tsAru¡L

3

clÁusuta teRcElRa: o objeto sociat da matriz e corulÉnclo VAREJISTA ÐE

-

coMBUSTivr¡s E LUBRTFtÇANTES pARA vnicut"os AUToMoroREs,
corvlÉnclo VARËJtsTA DE pËçAS E acessóRtos PARA vefculos
AUToMoToRES, cOmÉnclo vAREJ¡sTA DE cÄs UOUËFË|TO ÞE pErRÓuro,

colrÉRcro vAREJtsrA DE LANcHES PARA coNsumo FoRA Do
ESTABELEcIMENTo, TRANSPoRTES RooovtÁRlos DË cARGAS Ë SERVIços
DE LugRrprcnÇÃo oe vgfcuLos AuroÍvtoroRe$,

clÁusul-+ ou¡Rrn: o objeto social da filial é cotvlÉnclo VAREJISTA DE

coMeusrivE¡s E LUBRtFtcANTES PARA veicut-os AUToMoToRES,
comÉnclo VAREJIsTA DE nEçAS E acessónlos PARA veiculos
AUToMoroREs, corvlÉnclo vAREJrsrA DE cas uouEFEtro ne petRólEo,
TRANspoRTEs nooov¡ÁRtos DË cARGAS E sERVtços DE LuBRtrtcnçÃo oe
veíc u los AUToMoroRES.

CLAU.SIJLA OUJrufå: A sociedade possui uma filial na cidade de Marmeleiro - PR, na

Rodovia PRC- 280, s/n, trecho Renascença - Marmeleiro, Km 252, lado direito, CEP

85.615-000, CNPJ 00.869.471 10002-11, com o capital social destacado para fins de

fiscalização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CIÁUSUI-A SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de dezembro de 1995,

e seu prazo de drlraçäo é indetenninado

clÁusuta SEIIMAi o capital social e de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

clivididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real)

cada uma, totalmente integralizadas erï moeda corrente do país, assim subscritas:

\r'
-\

J

o/oValor em R$No de QuotasQuotista

98,00117,600,001 17.600MARILENË FEIL TOSCAN

2,002.400,002.400MARIA VITORIA TOSCAN

100,00120.000,00120,000TOTAL

CERTTFICO O REGISTRo Eþt 07/06/20].9 13345 soB N' 20183012s50
pRorocor,o¡ 1S3O125sO DE 04/06/2018. CóO¡GO Oe VentrtclçÃo:
11802206943. NIRE: 41203412595 '
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCÀN f,TDÀ_.--.."_,.1rffi. _*_,l-',ÿ-l

IJUNT,\ comcRctÂL I

[ - po_¡fß.^M-*-.j LlberEad Bogus
SECRETÀRrÀ - GERÀIJ

cuRrrrBÀ, 07 /06/20L8
ww, empreaa€aci l . pr, gov. br

sua aut,enÈLcidado nos respectlvoe PorEafs
veri flcação

À valldadê deBÈ€ docu¡oenEo, se lmpreago, flca ÊuJelEo å conprovação de
Infomando eeua reapecÈlvoe códlgoe de
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comÉnclo DE comgusrivels roscAN LTDA

cNPJ No 00.869.471/0001 -30

NtRË 412.03412595
o Ëc r ua-nLTEnncÃo coì.lrn¡Tu,¡l-

-4 -

clÁusur-A orrAVA: As quotas sâo indivisiveis e não poderäo ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,

em igualdade de condiçöes e preço direito de preferência para a sua aquisição se

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

-CLAUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
r quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçäo do capital social

CtÁUSUm nÉClmA: A adminístração da sociedade caberá a sócia MARILEñlE FËlL

TOSCAN, com os poderes e atribuiçÕes de administrar, aLttorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da socíedade, sem autorizaçâo do outro sócio,

cUÁUSUm OÉclu.A."PnlfvlEtnt: O exerclcio social da sociedade encerra - se a cada

dia 31 de dezembro, devendo o administrador prestar oontas de sua administraçäo. Os

lucros ou prejuízos seräo apurados em balanço geral realizado em cada exercício e o
destino de seu resultado será obrigatoriamente deliberado pelos sÓcios, quanto a $er

distribuido, suportado ou incorporado ao capital social da empresa, observada a

proporcionalidade da participação de cada um no capital social, ou sua produtividade

conforme legislaçáo vigente,
PARAGRAFO ÚNICO: Os sócios poderão determinar a distribuiçåo mensal de lucros.

cLÁUSULA DÉGÍMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(res) quando

for o caso,

i GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIF,A: A sociedade será regida pela Lei das Sociedades \.."/'i timitadas e supletivamente regida pela Lei das S/4, ìti,

CIÁUSUI-l OÉClUt¡ OUAnfA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

r filial ou outra dependência, mecliante alteração contratual assinada por todos os sócios.
\.-/

ç',1

CERTfFICO O REGISTRO EM 07/06/20L9 13i45 soB N' 20183012550'
pRorocor,os 183012s50 DE 04/06/20L8. CóOÍCO On VentrrclçÃor
Lf8022o6943. NIRE: 41203412595.
CO¡.IERCIO DE COMBUSTMIS TOSCÀN ¡JTDÀ

t lb€rEad Bogus
sEcRETÁRIÀ - GERÀL

cuRrrrBÀ, o7 /06/20L8
www. enpreaaf, acll, pr. gov, br

.lUNï.4 CÕs,1ËncfÅL
n{) PAß..\h4n

À valldade dêêÈe docwenÈo, se lmpreseo, f,1ca suj€lÈo à comprovação de aua auEenClcldadE nos rssPecÉivoa porlala
rnfomando a€us resÞecELvoa códi.goe de veriflcação
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cOMËRCIO DE COMBUST|VTIS TOSTAN LTDA
cNPJ No 00.869.471/0001 -30

NtRE 412.03412595
pÉcrrr¡a ALTERAÇÃo coTTRATUAL

-,5-

clÁ,usula oÉcln¡a Ou¡rurR: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçÕes regulamentares
pertínentes,

OLÄUSULA DÉclMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
obrigatoriamente continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ou

incapazes.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relaçäo a seu sócio.

qlÁUSUm nÉclma SÉrlmR: A administradora cleçlara, sob as penas da lei, de que

näo está impedida de exercer a administraçäo cJa sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenaçäo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

, vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

, de prevaricação, peita ou suborno, conousså0, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conlorrência, contra

as relações de consumo, fé ptiblica, ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉclMA OITAVA: Os sócios declaram sob a s penas Ca Lei, que não

estäo incursos em qualquer dos crimes previstos em Lei, ou nas restrições legais, que

possam impedi-los de exercerem atividades merçantis.

CLÁUSULA DÉclMA NONA: Os sócios resolvem em comum acordc, dlspensarem a

elaboração de atas da reunião/assembléia de sócios

CLÁUSULA VIGÉ$|MAI Fica eleito o foro cle Francisco Beltrão - PR para o exercício e

o cumprimento dos clireitos e obrigaçöes resuftante cleste contrato.

E por assim terem justos e contratados, Javram, datam e

assinam juntamente com duas testemunhas o presente instrumento, 01 (uma) via,

obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

¿#-

t.

1

--¿

CERTIFICO O REGISTRO Eýl 07/06/2gLg 13:45 SoB N' :0L83012550.
pRorocor,os 183012550 DE 04/06/20:-8. CóprCO Oe VeerrtClçÃO:
11802205943. NIRE: 41203412595.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCÀI¡ IJTDÀ"-.'*-v*."."**l-rrl

l lUNïÀ CÕÀ{EnCU\L I

L_o_-o. r4Hflå-*J LLberEad Bogu8
spcnetÁn¡¡- cen¡¡,

cuRrrrBÀ, 07 /06/2oL8
m. empreea fac f 1 . pr . gov. br

A valldade d€ã!è docun€nbo, B€ lmpreEgo, flca sujelEo ã comprovação de auè auEônÈlcldade noE reapecÈlvoa port.ala
Infomando aeus reapecELvoe códj.goa de verlflcação
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comÉRcro DË c0MBU6Tívns To$cAN LTDA
GNPJ No 00.869.471/0001-30
NtRE 412.03412595
oÉcrlt¡n nlrennçÃo cgNrBnru¡L

Ïìt\o"*.*&L
MARILENE FEIL TOSCAN

6

Francisco Beltrão - PR, 22 ce maio de 2018.

MARrA vrróRIA TOSCAN
Representada por

MARILENF FEIL TOSCAN

Solange de
CPF; 839.982,689-87

0.090.213-5 SESP/PR

h\'***û.¿- ffi
MARILENE FËIL TOSCAN
Representante de
MARIA vrrónn roscAN

nhas:

Edua
CPF:

isturini
94.459.65

RG: 8.1 SESP/PR

Rdconhcço Por 5E

MARILßNË FEIL

Emoh¡r¡ìentas ?2,

lL foscAN n iÿttu
d¡ Vr'rdade, ,\Qt'

'f"',ý<;lìt.*to'
¿r ".(l

^\i(,1"..\\*'

SFÍ

20t 8

dt, l)eus - Escrcýente

R GbwýroloJo{¡ dø s.tdc¡.0ÿ c,nrs ' fr¡¡tr {k['ôd ll'@Ì'!3r)
'' -- - ¡iãoi.,r o:¡ã t ædi (¡/2 ' bý. t rAlttrutar(, trol orl

CERTIFICO O REGISTRO EM O7l
PROToCOIJO3 183012550 DE 04/
11802206943. NIRE: 41203412

06/20L9 13:45 608 N' 2018:012550'
o6'/2oLs. cóo¡co p¡ venrrtceçÃor
595.

COMERCIO DE COMBUETTVEIS TOSCÀN I,TDÀ

JUNTËI
DÖ Llb€rtad Bogus

spcnstÁnrr- cpnÀL
cuRrTrBÀ,07/05/20L5

www, empreaaf,acl1.pr. gov. br

À vaudade d6Et6 docuen'"' "' tï:ï:H:;u5*::"îl:li!.Èti3å"13äîgå: å: i::r?T::;Eå"r'dade 
noa r€sp€cErvos porÈar'a
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rVUI,¡ISTÉR¡O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenroÃo NEGAT¡vA oe oÉa¡ros RELATrvos Aos rRrBUTos FEDERaIS e À oívloe
ATtvA on u¡¡ño

Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA
GNPJ: 00.869.471 /0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional çobrar e inscrever qqaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em sep nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e fundos públicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alfneas'a'a'd'do parágrafo único do art, 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 199'1.

A aceitação desta certidão está çondicionada à verificaçãq de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov,br>,

Çertidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de 2t1012014.
Emitida às 11:12:20 do dia 1 310612022 <hora e data de Brasf lia>.
Válida alé 1011212022.
Código de controle da certidåo: FE98.36lE.EDA6.3DF0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Contribuinte

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . PR

SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçAO E FTNANçAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO ruCCATIVA DE DÉBITOS 1192312022

Nome/Razão: 177598 - COMERCIO DE COMBUST¡VEIS TOSCAN LTDA
CNPJ/CPF: 00.869.47110002-11

Endereço: Rua MARMELEIRO, 0

Complemento:

Cidade: Marmeleiro - PRPERIMETRO URBANOrro

Finalidade

FISCAL

DATA DE evlssÄo DATA DE VALIDADE

1310612022 1210812022

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA até a presente data não existem, em aberto,

¡(bitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 13 de junho de 2022

DEPARTAMENTO DE FINANçAS
DrvrsÃo DE CADASTRO E TRTBUTAçÃO

IPM Slstemas Ltda
Atends Nel - WGT v:2013 01

ldentiflcador: WGT21 1 20 1-000.FGFLYOOZHMIXYS.4 1310612022 1O:11:11



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

258

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026983142-52

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.869.47110002-11
Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 1111012022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wyuwfazenda-pLgqv*Þr

Péglna 1 de 1

Emllldo vìa lnternet P(rbl¡ca (13/06/2022 10:09:25)
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Vr.rliar lrnr:rirnir

G/nÍXå
fl Arx,a. ec0¡.rônn rç¿ FEt)Ë RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição: 00,869,47t/ooo2-LL
Razão Social:couÉRcto oe coNlsusrÍvels roscAN LTDA

Endereço: RoD PR 280 KM 252 / INTERIoR / MARMELEIRo / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 26 / 05 / 2022 a 24 / 06/ 2022

Certi f i ca çã o N ú m e r o 
= 

20220 5260 0 443 t44 69 t27 4

Informação obtida em t3/0612022 t0:08:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade ng site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJA,BALHTSTAS

Nome: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN ],TDA (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 00. 869. 41I/ 0002-lI
Certidão no: l-8753790 /2022
Expedição: 13/ 06/2022, às l-0: 07 :22
Va]idade: L0/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAI{ LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 00.869.47t/0002-LL, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do TrabaIho, acrescentados peJ.as Leis ns.o 12.440/20II e
1,3.461 /201-'7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabal-ho .

No caso de pessoa ¡uridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet. (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rMPORT.AlrrE
Do Banco Nacional. de Devedores Traba.lhistas constam os dados
necessários à identif icação das pessoas naturais e j ur-ldicas
inadimplenLes perante a J'ustiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os eüe, por
disposição legal, contiver força executiva.

.r¡I,' i.11,,l. {r :iil(j4.iì r':i){r1; i i;1,(irti.ì itl.i I . i tìI:, I)):
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR
änp

Razão Social

CNPJ

Número de
Autorização

Número
Despacho

Data da
Publicação

Endereço

: GOMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA

: 00.869.47110002-11

: PR/PRO126882

ANP NO 1462

2011212012

RODOVIA PRC-280 - S/N . TRECHO RENASCENCA - MARMELEIRO
KM 252 LADO DIREITO
INDUSTRIAL . MARMELEIRO - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 80, inciso XV da Lei no 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n0
41 , de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 10:13:18 horas do dia 1310612022 (data e horário de brasília)

Código de controle do certificado: 9E407488886F6F61

Este certificado é váliclo por 03 rneses contaclos a partk de sua emissão, não prevalecendo sobre
certifi cados emitidos posteriormente.

Tanto a veraciclade das informações quanto a condição cle Posto Revendeclor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site cla ANP: www.an¡¡gov.br
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expeclido pelos Diretores dos Departamentos cle Educação e Cultura e Saúde, para a contratação de

empresa para fornecimento cle combustível - ÓfnO DIESEL S-10, para abas.ecimento dos veículos
ofrciais da frota municipal, o presente processo deverá tramitar pelos setores comp€tentes com vistas a:

ESTADo no pnRRNÁ

Marmeleiro, l3 de junho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento cle Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em fäce de clespesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A Procuradoria encaminhe-se com UllC;lllNClA para elaboração cle parecer jurídico acerca
da escolha da modalidade e do tipo de licitação adotados, bem como análise do instrumento convocatório
e do instrumento contratual clo presente certame.

Justifica-se a urgência pela necessidade dos Departamentos solicitantes pelo término do
bem disponível em patrimônio e a impossibilidade de paralizaçño dos serviços.

4 - Ao exame e rnanifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

ulo Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(ôrIarLrc.l-cu-1rpl-Cov.-b¡l-I¡-ri1¡t-c¡003ä{tÌûnncl-o1¡1¡,¡r¡gr¡,¿.!¿ - Telefbne: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PEN¿,NN

Marmeleiro, l3 de junho de2022

PARBCTTR conrÁnrl

Em atenção a solicitação expeclida por Vossa Excelência, em data de 13 de junho de 2022, para
verificar a existência cle recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2,73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 13/06/2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educaçáo 25% s/ Impostos
303 - Saúde l5Yovinc, s/ rec. ostos

Respeitosamente,

Contador
CRC/PR 07ttszlo-8

*-2 /

w^t¡¡Q.frffir#W,
c¡"
Junior

Número do processo/Ano tt9t2Q22
Data do Processo: r310612022
Modalidade: Dispensa por Limite n" 01412022
Objeto do processo: Contratação cle empresa para fornecimento de ,:ombustível - OLEO

DIESEL S-10, para abastecimento dos veícu-os oficiais cla frota
municipal.

Valor Máximo: R$ 17.s97,2s

Conta
Ôrgáo/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
OrÇamentário

187 12,36t 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 0 14.687,40
188 12.3610010 2.020 3.3.90,30.01.03.00 103 1.720.34
r89

06.02
t2.3610010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 104 9.s83,38

257 10.301 00t6 2.027 3.3,90.30.01.03.00 0 132.992,07
258

08.02
10.301 0019 2.027 3.3.90.30 1.03.00 303 2t8,75

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 13 de junho de2022.

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data cle 13 de junho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para
para fomecimento de combustível - Ót pO DIESEL
frota municipal, conforme requerimento constante

ass

a

S

Diretor do Dep de Finanças

da contratação de empresa
dos veículos oficiais da

que o pagamento será efetuado
através das Dotações Qrçamentárias indicacla

Respeitosamente,

CNPJ: 76,205.665/0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *'!*/2022

(Vinculado a Dispensa por Limite N" 01412022 - PMM)

O MUNICÍPIO DII MAIIMELBIRC), pessoa juríclica de ciireito púrblico interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com secle aclministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado clo Paraná, representaclo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portaclor cia cédula de iclenticlacle civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
clenominaclo CONTRATANTII; e a empresa 'l.'F'tlt)k'k'F, pessoa jurídica de clireito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no ;&'¡'ß'F'r', com sede lla 'k*'k'k'r"F, no 'k*'ß't, Baino 'l"l"l'{<'k, Cidacle de t<*'tt(, Estado clo *)t'&'k,

CEP ***, Telefone ('k'ß) 'r'r'F{('àt*, e-mail: ****, representacla por seu administrador, Sr. 'k'<'ß'¡{<'F**(,

portaclor da cédula de identiclade civil (RG) n" 'k{<{<{<{<'ß SSP/**, e inscrito no CPF/JvÍF sob o no 'F'F'k'k*t<'{<t<,

de ora em diante clenominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às nolmas cla Lei t0.520 de 17 de agosto
de 2002 e à Lei 8.666193, subsicliariamente, e obecleciclas as condições estabelecidas no processo de
Dispensa por Limite N" 014/2022, resolvern celebrar o presente instrumento, me,Jiante as cláusulas e as

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMBIRA - DO OBJBT'O
Tem por objeto o presente instn:mento a contrataçño de empresa par¿r fornecimento de combustÍvel -
OLBO DIESIìL S-I0, para abastecinento dos veículos oficiais cla frota municipal, constantes no
item 2.1 da cláusula seguncla, de acorclo coln os lotes relacionaclos no Anexo I, do processo de l)ispensa
por Limite N'01412022, para os quais a CONTRATADA foi a venceclora no certame licitatório.

Parágrafo Unico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite n" 01412022 e selrs

anexos, juntamente com a proposta cla CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VAI,OR CONTRATUAI,
2.1 Pelo fornecimento clo objeto ora contrataclo, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
global de R$ 17.597,25 (dezesscte mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), cle

acordo colll â osta abaixo clescrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias cliretas e indiretas decorentes cla

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento iutegral do objeto contrataclo.

2.3 O valor contratual poderá ser revisaclo nas hipóteses clo artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n"
8.666193, descle que clevidamente comprovaclo o clesequilíbrio contratual por parle cla CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAs CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagarnento através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratacla indicacla pela rnesma, no prazo máximo de 15 (quinze) clias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebirnento definitivo clo objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentacla no Setor de Compras, com inclicação da mcdalidade e número cla

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICiPAL DE MARMELEiRO
CNPJ nu 7 6.205.66510001 -01

Item Qtde.
Unlrl,

Mecllda
Descrição

Valor
Unitárlo

Volor
Total

01 2607 Litros Oleo diesel S-10 6,75 t7.597 ,25
V¡lor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Avenida Macali, n'255 - Centro
Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000
CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *T"ß12022

(Vinculado a Dispensa por Lirnite N" 01412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certiclões negativas Federal, Estaclual, Ilunicipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagarnento.

3.4 Em caso de devolr.rção da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura cleverá ser emiticla pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o núrnero
cle inscrição no CNPJ/MF apresentaclo nos clocumentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão reticlos em caso cle não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso cle multa, até o recolhimento cla mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento cleverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do ínclice INPC ocorrida no períoclo, salvo a ocorência do disposto no $ 1o ciesta
Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dot ES discriminadas a s

CLÁUSULA QUINTA - DoS PRAZos, LocAI,, coNDIçÕES PARA ENTREGA, VIGÊNCIA
E CRITÉRIO DE REAJUSTB
5.1 O abastecirnento dos veículos deverá ocorrer cliretamente na bomba do estabelecimento do
fomecedor, localizado no perímetro urbano do Município de Marmeleiro, durante a vigência do Contrato,

5.2 O fornecimento do combustível cleverá ocomer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em período noturno, bem como sábaclos e domingos, a critério da administração,
mediante ordem de abastecimento.

5.3 Serão abasteciclos somente veículos oficiais clo Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento
cle Frotas

5.4 As ordens de fornecimento e abastecirnento serão emiticlas pelo Setor de Gerenciamento cle Frotas,
devidamente autorizaclas pelo Secretário Municipal de Aclministração e autoriclades competentes clas

unidacles participantes.

5.5 O fomecimento deverá ser realizado conforme tipo cle combustível e quanticlaCes descritas na Ordem
de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta
solicitadas.

CNPJ: 76.205.ó651000 I -01

Avenida Macali, no 25 5, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,6 l5-000

Conta idade Funcional Programrltica Dlemento de Despesa Fonte
t87 12.3610010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 0
188 12.3610010 2.020 3,3.90.30,01.C3.00 103

189

06.02

t2.3610010 2.020 3.3.90,30,01.03,00 104
257 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.01.13.00 0
258

08.02
10,301 0019 2.027 3.3,90.30.01.13,00 303



3{å

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

5.6 O contratoterá vigência de 03 (três) meses, contados cla data cle sua assinatura, ou seja, ¿¡þ;ß+>ßt't*,

admitindo prorogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, trtilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da clata cla assinatura clo presente instrumento.

cLÁusuLA sDxrA - DAS oBRrcAçÕns n¡, CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos provisoriamente com as

especificações constantes do Termo de Referência e cla proposta, para fins de aaeitação e recebimento
definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fallias ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparaclo ou conigiclo;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratacla, através cle comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos proclutos, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA sÉrnvrn - DAS oBRrcAçÕEs DA coNTRATADA E coNDrÇÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 A Contratada será obrigada a fomecer a quantidade especificada na ordem de fornecimento

7.2 Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de qualidade
e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais legislações
correlatas.

7.3 Por divergências não adequaclas serão aplicaclas às sanções previstas neste edital e legislação vigente.

7.4 Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em
conformidade com as norrnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

7,5 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou pejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que ven-ram a ser causados por
seus prepostos.

7.6 A CONTRATADA deverá possuir sede própria/estabelecimento no perímetro urbano do municlpio

7.7 A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previclenciários, fiscais, comerciais e

outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

7.8 A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.

156/2012, na qual é vedada a manutenção, aclitamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício
de funções de chefia, pessoas que incidamna vedação dos artigos lo e2o, devendo, tal condição, constar
expressamente no edital de licitação.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
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7.9ACoNTRATADAdeveráencaminharnoe-mail@atéasl0(dez)horasda
manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos cla semana, Os dias da entrega das notas deverão ser

ajustados com a administração no ato cla assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a

CONTRATADA cleverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as

10 (dez) horas da manhã.

7.10 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

7.11 Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade dos
produtos objeto clo contrato.

7,12 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta cle contrato;

7.14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a inciclir na execução do contrato.

cLÁusuLA orTAvA DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de aT.é l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese cle rescisão do conJrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
deaté02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perclurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância clos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições cla Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação cle multa a CONTRATADA será notificacla para, no prazo de l0 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de cledução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo cle 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvicla no prazo de 03 (três) dias, contaclos da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovacla a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito,

8.6 As sanções ora previstas são indepeuclentes entre si, poclendo ser aplicaclas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sern prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALrz/Iç^o
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o clireito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo (Inico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao clisposto na Lei Federal n' 8,666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por limite
n'01412022.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima cle 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentaclo e comprovaclo.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcIMA IRTMETRA - DAs ALTERA.çöns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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S1" A CONTRATADA fica obrigacla a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, clecorrente clo reajuste c19 preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aclitamento.

cLÁUSTJLA DÉcIMA SEGI.INDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma clireta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, aincla que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃO E DO REGISTRO
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contra:o, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art, 61, da Lei8.666193.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Púrblico, aplicando-se-lhe supletivamente cs princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eUINTA - DA TRANsMrssÃo DE DocI,rMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de corespondência cujo recebimento possa ser atestado,

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos serão cleciclidos pelo CONTRATANTE segundo as disposições conticlas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSI]LA DÉcIMA sExTA _ SUcEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obriganclo-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer clúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiror ¡k'F'l"i'ft * de 2022,

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contrntada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 t

Avenida Macali, n" 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: !.jcit¡rÈro(iìlrn¡r[91çtr:UZr-gil_t'-.bfllq!¿S-id]?@r¡Aïl¡clc;i¡r>. rrr.sov.trl - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Marmele:ro, l4 de junho de2022.

Parecer Controle Interno n." 15012022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no I1912022, na modalidade Dispensa n" 01412022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresaparu fornecimento de combustível - ÓI,BO DIESEL S-10, para

abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a frm de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentra¡do na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito clas Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.666193, os casos previstos

em que a Administração Pública pocle contratar de forma direta,

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura cle licitação feita pelos Departamentos de Educação e Cultura e

Saúde, sendo verificada existência cle justificativas para a presente contratação conforme

solicitação juntada as páginas 0l e 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa coÍ:. empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, documentos de processos licitatórios

referente a outros municípios e termo de referência do pregão eletrônico n" 04812022 o qual

está com dada de sessão marcada, sendo feito ainda pesquisa de preços junto ao aplicativo

Nota Paraná do Governo do Estado,

3. Documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor para o item:

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA, inscrita no CNPJ no

00 .869 .47 I /0002- 1 1 ;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CMJ;
Ata da Centésima Sexagésima Nona Assembleia Geral Extraordiránarealizada em 30 de

setembro de2020;
Estatuto Social - Consolidado;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Certificado de Posto Revendedor fornecido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: ljc itacao(äÌnalnrelcilo. pr'. eov.br' / lic itacao02(¿?)nlarnlolei lo.ur. qov.t)r - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105



3et
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

EsrADo oo penRN.Á,

5. Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com o preço de

mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que preconiza a

Lei no 8.666193, art.24.

Assim, após o examo do processo, entendo que o mosmo está de acordo ùom a legislação vigente
e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer

L ),.ä
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(@nralmeleiro. or'. eov.br / lic itaoao02lðnrarmeleiro.o¡.eov.b¡ - Telsfone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Par¿ná CNPJ 76.205.ó651000t -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (4ó) 3525-8 ¡ 00 - CEP 85.6 I 5-000

Marmeleiro, l5 de junho de 2022.

Processo Administrativo n.o ll9 12022
Dispensa de Licitação n." 01412022

Parecer n.'25712022

I - Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de dispensa

de licitação para contratação de empresa para fornecimento de combustível óleo diesel para os
Departamentos de Educação e Cultura e de Saúde. Nos requerimentos n.' 04512022 e 044/2022 os
solicitantes justificam a necessidade da aquisição.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentâriaparc cumprir as obrigações
decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, lms autos do processo
administrativo em epígrafe. lncumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem
analisar aspectos de nafureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão no
ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, podendo
ocotrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do artigo 26,
parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão da escolha
do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parágraþ único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artip, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II - razão da escolha dofornecedor ou executante,'
III - justificativa do preço;
rv- (...)."

No caso em tela, pretendem os Diretores dos Departamento de Educação e Cultura e
de Saúde adquirirem óleo diesel para abastecimento dos veículos utilizando a dispensa de licitação
informando que o quantitativo a ser adquirido será em número suficiente até a conclusão do
processo licitatório que já está marcado para o dia 20 de junho de 2022. O valor total da contratação
pretendida é de R$ 6,75 (seis reais e setenta e cinco centavos) por unidade, para um quantitativo de
2.607 (dois mil seiscentos e sete) litros, totalizando R$ 17.597,25 (dezessete mil quinhentos e

noventa e sete reais e vinte e cinco centavos). Á1
çý
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O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de licitação
para a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse l|%o do valor previsto na
alínea "4", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666/93. O valor foi atualizado pelo Decreto
Federal n." 9.41212018, dispensando a licitação para contratação quando o valor máximo não
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foram apresentados orçamentos das empresas Comércio de Combustíveis Toscan
que apresentou o valor unitário de R$ 6,75 (seis reais e setenta e cinco centavos); Coasul
Transportadora Revendedora Retalhista de Combustíveis, que apresentou o valor unitário de R$
6,83 (seis reais e oitenta e três centavos) e Panda Comércio de Combustír¡eis e Serviços Ltda, que
apresentou o valor unitário de R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos).

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa Comércio de
Combustíveis Toscan Ltda para fomecer o objeto, com base no critério do menor preço. A empresa
encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pela Comissão Permanente
de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art.24 têm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (natureza elou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.
Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a finalidade
de favorecer a economia de escala, pois quanto maior a quantia
a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. Quando a
Administração Pública determina o fracionamento da
contratação e isto desfigura a modalidade licitatória legalmente
aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de licitação mais

flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, portanto ao
disposto no Art 23, S 5 da Lei 8.666/19933."
(Processo n" 363382/09 -Acórdão no 2107 - Tribunal Pleno-
ReL Conselheiro Fernando Augusto Meßo Guimarães)

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no artigo
62 daLein" 8.666/93, entendo pela confecção, eis que a entrega se dará de forma parcelada.

Considerando o caráter eminentemente jurídico da contratação verificar-se-á a

legalidade da contratação, de acordo com os elementos que constam, até a presente data, nos autos
do processo administrativo n.o 11912022,

Costa

E o parecer

Procurador Jurídico
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coNcl,usÃo oo pRocnsso DE DISrENsA DE r,Icrr,tçÃoN,0t4/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" II9 I 2O22.LTC

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação

- CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou
Processo de Dispensa de Licitação, conforme autonza o Inciso II do artigo 24 da Lei no 8.666193, para
suprir as necessidades dos Departamentos de Educação e Cultura e Saúde, conforme requerimento
constante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzação
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSUNTO: Contratação de empresa para fomecimento de combustível - óI-BO DIESEL S-
10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal.

2 _JUSTIFICATIVAS:

Departamento de Educação e Cultura

E necessária a contratação de uma empresa que fomeça combustível para suprir as necessidades do
Departamento de Educação e Cultura, para atender o abastecimento dos ônibus que utilizam esse
combustível devido a demanda do transporte escolar, atendendo todos os alunos da érea rural e urbana
que tem direito ao mesmo. Necessitamos diariamente do uso desta frota e os mesmos precisam estar
abastecidos.

Tendo em vista a inexistência de saldo do item Óleo Diesel S-10 no pregãc, n' 073/2021e que fora
encaminhado novo processo licitatório e o mesmo correrá no dia 20106122 através do pregão eletrônico no

05412022. Sendo assim, para garantir o abastecimento dos veículos, faz-se necessária essa dispensa por
limite para suprir essa demanda até novo processo licitatório ser homologado.

Departamento de Saúde

A contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis deve-se à necessidade
de abastecimento da frota de veículos do Departamento de Saúde.

As quantidades foram f,txadas tendo por base o consr¡mo médio, considerando que houve aumento
na frota e também as frequentes viagens com ambulâncias e outros veículos para Curitiba, Cascavel, Pato
Branco e Francisco Beltrão, Dionísio Cerqueira - SC, Missal, Guarapuava, além de ter um aumento nas
viagens curtas por causa do pronto atendimento, COVID-19.

Tendo em vista a inexistência de saldo do item Óleo Diesel S-10 no pregão n" 07312021 e que fora
encaminhado novo processo licitatório e o mesmo correrá no dia 20106/22 através do pregão eletrônico no
05412022. Sendo assim, para garantir o abastecimento dos veículos, faz-se necessária essa dispensa por
limite para suprir essa demanda até novo processo licitatório ser homologado.

3 - EMPRESA:

Empresa: COMERCIO DE COMBUSTTVEIS TOSCAN LTDA
CNPJ: 00.869.47110002-l I
Endereço: Rodovia PRC-280, km252, slno Bairro: lnterior
Cidade: Marmeleiro Estado: Paranit
CEP:85.615-000

4 - VALOR TOTAL: RS 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e
cinco centavos).

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolôrnarmeleiro.pr'.sov.br / licitacat)02(a)mar¡relei¡ o.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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S - neZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fomecimento do objeto.

6 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FIINDAMENTO LEGAL: O lnciso II do Art. 24 daLei8.666l93, onde consta:

M,.24 - É dispens áwel alicitação:

II - para outros serviços e comprqs Ce valor alé I0% (dez por
cento) do limite previsto na alínea 'a" do inciso II do artigo
anlerior e para alienações, nos cítsos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez.

I - DOTAÇÃO OnçamENTÁRrA:

Conta Órgão/LJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
t87 12.3610010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 0
188 t2.3610010 2.020 3.3.90.30.01.03.00 103

189

06.02
12.3610010 2.020 3.3.90.30.01 .03.00 104

257 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.01 .03.00 0
258

08.02
10.301 00t9 2.027 3.3.90.30.01.03.00 303

9 - DA FRAUDE E DA CORRITPÇÃO:

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/19)2), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prëttica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou ir¡direta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratificação do requerimento constante nos autos, atendendo aos Departamentos de Educação
e Cultura e Saúde, tendo em vista a contratação de empresa para fomecimento de combustível - ÓlBO
DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal, podendo ser realizada com
Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação.

Respeitosamente,
a7

Lc.^.J,9 l':*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l ll0l202l

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, l7 de junho de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria lntemano 150/2022 eParecer Jurídico n'25712022, cujo assunto é

a contratação de empresa para fornecimento de combustível - ÓlnO DIESEL S-10, para abastecimento
dos veículos oficiais da frota municipal, mediante dispensa de licitação, fundamentada no lnciso II do
Art.24 da Lei 8.666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e

noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 11912022, e a dispensa tombada
sob o no 01412022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes dccumentos, que seguem
anexos ao processo administrativo:

Requerimento dos Departamentos solicitantes
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lnterna n" 150/2022
Parecer Jurídico n' 257 12022

Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos FeCerais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro da validade,
em conformidade com a Lei no 9.478/1997 e Portaria no 116 de05/07/2000, expedido
pela ANP - Agência Nacional de Petróleo;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,
{..-o^,L> A or-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 01 /1012021

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

187 t2.36t 0010 2.020 3.3.90.30.01 .03.00 0
188 t2.3610010 2.020 3.3.90.30.01 .03.00 103

189

06.02
t2.3610010 2.020 3.3.90.30.01 .03.00 t04

257 10.301 00t62.027 3.3.90.30.01 .03.00 0
258

08.02
10.301 0019 2.027 3.3.90.30.0r .03.00 303
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TERMO DE RATTFTCAçÃ,O DE DISPENSA DE LrCrrAçÃON" 014t2022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇAO
n" 01412022. cujo objeto é a contratação de empresa para fomecimento de combustível - ÓLnO DIESEL
S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal, nos termos da documentação acostada
ao Processo Administrativo no 11912022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portarian" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

Contratada: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA, inscrita no CNPJ no

00.869.47110002-1 1.

Valor Total: R$ L7.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão
da nota fiscal.

Marmeleiro, l7 de junho de2022

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4¡nanueleiro.nr.eov. br / licitacao02(àmarmeleiro. þ¡.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Av,Macali, 255 - Cx, Postø|24 - tona I Fax (+a) ISZS-8100 - CEP 85615-000 - MARMELEIRO - PR

PORTARIA NO 6.597,D81O DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de LicitaÇão e dá outras
providências.

o pREFEtro Do ¡vluttlcf plo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atríbuiçöes e de conformidade com o Cisposto no art,

51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1 1 16-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5,
Parágrafo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maioltempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação aa Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório. - rCì.N

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazode 01 1urn¡ "nç,OÈffiaiFtrecondução da totalidade de seus membros, O

Art. 4o o trabalho dos membros detentores de oargo 
"t 

t¡uol$$tâ1ü
remunerado pela gratificaçåo prevista no art. 33, inci o l, da Lei no 2,096, de 23S

de setembro de 2013, observado o disposto tro S SS 3o e 40, do resmo ]

ww-w. marmeleiro. pr. gov. br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

IR PILATI
de Marmeleiro

î

Publicado no DOE de Edlçäo n01083, de 10 cle outubro de2021

P

,^

- r Oì'h

"SkiåÑ*¡'

ww'w. marmeleiro. pr. gov.br

t1 $.h:)
ttl-1

ri



Atos Oficiais
N' 7.476 T.RNALDE BELr*" 4fSábado, 18.6.2022 ã

@
PRBFDITUNA MUNICII'AL DA D'ODSTII

l,Jmtn I) Odrc. t:rt¡dn da t'ürM
n!!¡¡¿idùú!(inhrsihi. ls- (¡¡ rt il0.m, t.Rfßr.nrtrflGt¡:l

I l.N hrr: hxf: r${.¡rhLdßrc ¡r.ßN tu . t:iri¡ qi¡¡¡r.,t ûn[dÈ{r ¡r.ß.r nr

EDSOM LUIZ BAGETTI.
prefello Munlclpal

EXIRATO DO CONIRATO N0812022
oBJETO: P¡elaçáo d6 serylços o uililzaçâo do s€ruiço púbilco de enerqla slékicã €nke
a dlslflbuldora € o consumldor, de acordo com as Condlçöos Geralr de Ëom8clmsñtodê
En€rgla Elétri@ s demats r.gutamentm sxpodtdos p6tâ Asê"c¡e-Næiwì J; È;;;ot;
Elét¡ica - ANEEL pam itumtnaçåo púbilca dã Munlcþlo ¿r"pAor. olO*re.ür.¿äiã
Paraná.

CoNTRATANTE: Prefeiturâ Municlpal de pérote D'Oesl8_ pr
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUICÄO S,A.
oRlGEMr D¡spilsa de Llcilsção n'i3/2022, pr@6so admtñ¡skailvo n'49/2022.
VALOR: R$ 600.000.00 l6€ls6ntn mil r6âtqì
V¡GÊNCIA: l2 (doz6) mosæ, â conta¡ d¡ daía dâ ôsltnoturâ.
BASE IEGAL; tel no 8666/S3.
DATA DO FIR[4AÀ,|ENTO; I 7/06/2022.

EDSOI\¡ LUIZ BAGETTI
p¡efeito Munlclpal

TERIIIo DE HoMoLOGAcÀo E ADJUDIcAcÃo
o_ l{uNtclPto DE PËROLA O.OeSlE. eitado do paraná,'In;cflo no cNpJ no
71924.290/000169,.mrto ¡lo ¡epr6enl6do poto pr€telro Uunfcfpa¡ éenfror eóõOiV
Lur¿ öAGtt ¡ t,.6tdsnl€ 0 domlclliEdo na Ruã Mðnool Rlbas, no 22, CEpt 95.740-000,
n6h-cidãdo do Ptrcla q,Oo6te, Eslado do paEná, po,t"Ooi O. COOuta O" iúànirA"O-d
6ob no 3.7f9.625-8-SSP.PR s CpF sob n"629.393,60b41.
HOMOLOGO:
lERi.to DE HoMoLOGAçÄO DO pREcÄO ELETRÖNTCO No 18n022, rot€rento à
uonrcEçåo d€ 8mpr68 p8¡a o fom€clmenlo do uñ lralor Sgrfcolâ novo. vlsando âlon-
oer a oemanda dos agricullors do l\¡unlctplo, confome o ¿onvånlo no 354/2021 ouo
cele¡râm enlrs si 0 Eslado do Paraná. por suâ Særelaria de estado da Aorlcuilur; ê
00 Abastoclñenlo (SEAB) o o Munlctpto do párota D.Oeste/pR, confomo Þarær da
Ass€_ssona JuÍtdrca 9, pregoeha s Equlps de Apolo, com base no arl. 1 3, Inclso Vl da Lo¡
n" 8.666 de 21.06.93 € alteraçöes posleriorgs, oata a Execucão na loma len,l *r,,*
p esa ïERRAMAo tNsuùtos AGRlcoLÀs EtÈELt, æ- su¿i n"¡uãni¿i Àiuuäð"rff
Caolanl. n' 1987, Sata 2, Centro, Rôaleza.pR, CEp, ¡S.no.OOO, 

" 
f."¡r. 

"o 
iñËii

MF sob n' 36.929.543/000i.35, n6tô ato representad. pelo S. Cailo. ti*ilor" aînn;
Gnngs, hscrito no CPF/MF sob n' 104.477.6i7.60, po¡iado¡a cartetra ¿s l¿entdaJo dâ
RG n' 13.6s0.829.6 Ssp-pR, residenlo s domrcrla¡; áÀñr¿aRõ;i;;;; ö;;ä;t,
n'1987, cenko, Reatozô.pR. Dectaradovencedordotu, ì pri"""trorÃi iù.dõe.öö
touzenros e quatou m[¡ovecenlos e ¡ownla e o¡lo reais).
¡o1ãl¡zando o vâloi Rg 2f4.998.00 (duzsnlos e qualoEo m¡l novecsnlos I novonla s
ollo roå¡s).
Pérola D'o€sts, Estadodo paraná, t7 ds Junho de 2022.

EDSOM LUIZ BÂGETTI
profollo l\¡uniclpãl

EXÏRATO DO CONTRATO NO 82/2022,
OBJETOT O presenle conkalo lem por objelo a Conl€lacáo do emDtesã Dåre o lôÊ
nærmento de um kalot agdcola novo, v¡sando alender a dimanda dm æ¡iåultores ¿n
Munlclplo, conloms o convènto no 354/2021 que cotôç", *r",¡ 

"!,rr¿i 
ããÞ"ìã.e

por sua öecretais d0 sstado dã Agrlculura e do Abasteclm€nto (SEA8) s o Municlplo
ds Pórola DOsstoiPR.
CON-IRATADA IERRAMAO INSUMOS AGRICOLAS EIRÊTI,
OÎIGEÀ¡: Llcilaçáo fi,lodalidâdo Edilat de prsgão Eletrön¡co n" i0/2022.
VALOR: R$ 21a.998,00 (duzsnlos equatouohil nov@ntæ o nov€ntâ e olto reatst.
VlcÊNctA: tz {doze) mffi æ, a ontai da data da esstnãiu,ì. 

- - -'*' -.- *"
EASE LEGALT Lel n'8666/s3.
DATA DO F|RIv|AMENT0: 17/06/2022.

EDSOM LUIZ EAGETTI
prsf6lto Mun¡clpal

^- .--EXTTATO DO PRTMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRÀTO N" 207/202I.
OBJETO: Adilar å quantldad€ s o valor contrãlual.
CONTRATANIE: Muntctpto de pórota DO6t€/pR.
CONTRATÂDA: SERAFINI E ROSALTDA
OiIGEÀ,II PREGÄO PRESENCIAL Nõ 4212021 E CONKAIO AOMINISTRATIVO NO
207t2021.
VALOR ORIGINAL: R$ 69.627,00 (sessenta q novs mil sstscentG I vinte e sslo r6alsì.
vlGENctA cO¡.,t ADflVor RS 97.20t,25 (olents € sr"rlìu.ã.r.u , u, i*i, ãïí"
o clnco ænlavo!).
BASE LEGAL: Lol Fedoral n" 9,666i93.
DATA D0 FIRMAMENIO: 1 7/06/2022,

EOSOI\¡ LUIZ BAGEITI
prefeilo Muolclpal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
- TERMo DE RArFtcAçÄo 0E otspENsAoE LtctTAçÀo N" 009i2022
Fundamenradonotnctso I doad.24 da Let8.666/93, RÁT|F|COâ DTSPENSADE UCTTA-
çAO n" 009i2022, cujo cbl€lo ó 0 conlrâtaçåo dô srÿlço mpec¡afizado oara elabomc¿o
0e prclero €slrutu€t. pr.Jeto 6lólr¡co, prolgto do drenagem e offimenlo de exæuião

lll , l*ïil1ïf !." ljlgolteu Csmptnho, nos tsm6 da dæumentação acostadjao
procsssoAdmtnìslraltvo 

10 0gS/2022.
Co¡falada: RAULSoPKOJTJNIOR ENGENHARTA. imdtano CNPJ n0 26.162.488,/000147.
Valor Tolal: R$ 5,520,00 ¡lnco mil equlnhanlos evinle reats).
Pagamsnlo: O pagamon o serå rsat¡zado ató o tS. (déchoïu¡nto) d¡a úü do mês sub-
soqugnl€ å gñltsàodr rula lìscel.
Marmolrlrc, 1 7 do lunho Jo 2022,

pauto Jair pilail
prslolto

- TElyo 0q RAr llcAçÄo DE DtspENsA DE LtcllÂçÄo N" 010/2022
rund6monrado no ¡nclsc I do art. 21 da LÊl 8.666/9¡. mTl¡íCO o OtSpe¡lS¡ OE rt-
CITAçÃO n".010/2022,-ruJo oblelo á 6 contratação d",rpr.r, p",. for*.fr"Ãfi ã"
m¿Enaßpeda!ôgtcos(Fról(ds e lnleÊKlds), alondendoas nec6sldadesdas Un¡dades
tss6r8¡6.da Rodo Munçtpal de E¡llno e dos CMEIS Reglna Voronlcã l!¡uller o Hilde
öÊnatto vtvan, ñG lgrm da documentação aGtada ao procasso Âdmlnlslrallvo ¡o
08812022.

A_conkâlação dev€rá s€t concrollzada nos lemæ da slsboraçåo €feluâda pela Comis-
são Pemane¡te d0 Ltcit¿ção nomoadâ potå podada n. o.sgl å" p¡..iio ã,íãurul¡äà-,
0016 ñ[ s vntg e um. æno seou€:
Conlraladãr PRONAT IoMERCIO DE LTVROS LTDA. tnscrita no CNPJ nù
r0.748.147/0002.07.

Vãlor Tolâl: R$ 15.000.00 (qutnzs mil rsalsì.
Pagðmonloì O pagamsnb será re6ilzado âtó o 15. (dóc¡mo qu¡nto) dle úilt do mòs sub_
sequenlo à €mlssãoda Ela lìscal.
Marneleho, l7 de Junho.J€ 2022.

pãuto Jak pllatl
pr€lello

EXTRATO DO SËTII¡O TERMOAOITIVO AO CONTRAÎO NO 12412018.
OBJEIO|Allgrarãvlgênclå6ovolorconlElual,
CoNTRATANTE: Munlctpto de Pórole D'Oesto - pr.

CoNTRAIADA: IEILAAPARECtDA DA ROCHA t\¡8,
0RloEl\¡iContraton. tZ4l2018 na modaildade ds PREGÂO pRESENCIAL n" 39/20ig,
VALoR oRlGlNA[: R$ 121,295,04 (csnlo o vinls e sets m¡l duzentos e nownta e ;l;o
teals e qual.o c8nlav6).
VALOR COM O ADITIVOj R¡ I 32.8 1 2.73 (c€nto e ktnts o dots mil o¡tocento! € doze r€ets
e 6€þnts 0 rËs conlavos),
VIGENCIA oRIGINAL: 1 7/06t2021 a 16t06t2022.
VIGENCIA COM ADITIVO: 16t06t2022 I 1StO6t2OZ3.
BASE LEGAL: lel n'8665Æ3.
DAIA D0 FIRMAMENTo| 1 5/06/2022.

EDSOIV LUIZ BAGENI
prefolto Munlc¡psl

I'ERRATA

LAIS FERNANDAGINDRE

PREGOEIRA

. TERMo DE RATFtcÁçÄo DE D|SPENSA DE LrctTAçÃo No 01 1/2022
runõamenlado no inc¡so ll do ¿rl. 24 da Lei 8.666/9¡, mrlrico a o¡spels¡ og Lt.
CITAçÃO nt 0i1/æ22, ojo obj€to ó a controtaçåo de empræa pna formineilo ãe
cahnn0s 0spassetopar¿ bebðsñ6lruluEdealumlnloscamihha smpilhávsl, ãlend€n-
do as nocosstdãdæ do Cl\4Et R€gina Vercntca Muiler e Cl¡El Xll¿a e;rtaifo üùàï.1;sr0n6 0€ oocumentaçãoãcostada ao proc$soAdmtnlshat¡vo 

no l0j/2022.
A_c0nkal6çáo deverá serconcrctizada nos lem6 da etaboracão eloluad; oeh Com¡s.
6á0 Ps¡manento de Ltc¡toção nom€adð peta podsilE ¡" o sgz ù. p¡ràì.ã,iãrfu-¡ä à"
00rs mn € vtnls € um, coîo s€ougl

9g1l9tg!g,.-qrr_ cotÉRcio DE BRtNeuEDoS |TDA, tnscr¡ta no CNPJ n"
76,486.869/000i-50,
Vslor R$ 9.380.00 þove Ìil s lrez€ntG e oitentã reats).
C-ontrarada: OCEANO COMËRC|O DE ARMARTNHóS LtoA, tnscr[a no CNPJ n"
02,949.590/0001.29.

V¿lor: RS {.799,9.4 (qwto tril e *1ffi16 e rcvenlâ e noE rea{s s nownfa € qwûo ænlaws}.
Valor Tolal: R$ t4.179,94 :quatoEe mil e cento € set€nlr. nou.;r;lr;;;;ì;;;;t,¿;
cenlavos).

Pagrmenlo: O pagsmônt. srá reallzôdo ålé o j5' (déclmo qulnlo) dta úil| do mâs sub.
E€qusnte à oDlssåo da nlta fiscal.

¡.4amelgfro, 17

Paulo

delunho de 2022.
Jak Pilall

Ptslollo

+

BET.A.VISIADACAROBA
AVISO

. PREGÄO PRESENCIAI N" PR52/2022
0 lt¡UNlCIPto DE lELA VTSTA DA CAROBA, Etado do paraná, por seu profolto Mu.
nlclpal, Senhor GELSON MAFF|, no uso de suas aktbu¡Coæ teg.t., ta. i"¡er;iõáñi
PüBLICO, quo s €ncontra 6b€rto o præente EditEI da ú.ruøö, ná,o¿rrf¿r¿. Þi*io
P.6€nclal, do llpo Menorpreço por¡lem, qus $¡á rogldo peta Lcl Federal de n". 10.Ë20
do_2002;oecrotos Muntc¡pals n.o i67 o j7j ds 20j6 € substd¡¿rla*nf"pri, Lãi-nf
96F]19!! 1!u.ir- q*lr.rtrros afioraçö€s, para a fnattaaae aUarxo especitcaãa: 

--
1 ..o-BJ-ETO DA LICITAçÄOI REGISTRO DE PREçOS PARA CONIRAiÀCAòõ; EMPRE.

:l!!p-E!ll!ll{gA!o sERvrço (rvrÄo DE oBM) pAur,,|nrurerçÀo 
e cor'sÈiiõ

DE AR CONDICIONADO EM VEICULOS, CAMINHOTS, V¡¡rS E rV¡OürHÃÈESÀòI, 
"'-

2 VALOR 
_DA_L|C]IAçÄo 

Rt 62.900.00 (sffsonte o dots mll e olocentos reats)L
3. DÀIADEABERTURA: Dta Ot/07/2022, às ()B:3O ho.as.
4. LOCAT DAABERTURA: Sala de R€uniões da p¡ofoltura Muntctpat do Bota rvlstã dâ
Caroba, Eslado do Påraná.
O Edilal 6Â00x6 podorá sor relkado na prefeltuÊ Munlcipal. localizada à Rue R¡o de
Janetro, n." i021, centro, em horá¡io come¡ctat 1e:OO as ìt:OO JOæ iSOd å. iiõõ
horæ). de 2. à 6¡ s6xla.leka.
Bolð Vlsla dã Carcba - pR. 15 de Iunho dô 2022.

GELSON I\,IAFFI
prefeito Municlpal

, , ÌERMo DE RAT|F|CAçÄO DÊ D|SPENSA DE L|C|TAçÄO No 0t22022
runoam8nEdo n0 ¡nctso XII do ôrt. 24 da Lel 9,666/93. RAÍ|F|CO s O|SPENSA DE
LlCllAçÄO no 0-12/2022, lujo objoto ó s conkataçro Aa erp,æ" pa,a .ìenO"ià-er.-nì
oô-n6_qwcaçä0 D¡ofilsonol,€m nlvels de 0uslllic6çåo, Apedelçoam€nto, slråvós do
rnrercEmDþ te conhec¡mcnto lácnl@ g lecnológlco e lmplementacáo ds ormramas ¿e
rêhan€nto s. curlos prdjlltonatizanlos por meto do prcþlo dô UnldEd; 

-Móvds ;;
munElplo de [.4amol0¡roPR. nos lem6 da docum€ntaçao acctaAa æ erocesio eO-
mlñlstralìvo nô 1 03/2022.

L"-"l,l.tr-Cï 9:r.r,i.rs, Tncroilzada nos tem6 dE etaboração stôtuada peta Com¡s-
s¿o tsoman€nE d6 Ltcil6Eão nomoada p€t6 pod6ria n"6.597 do prlmglrodi oulubro d;
00ts m[ e vhle e um, corc 8åOUâl

conrfãtadar sERVtçoN¡€toÑAtDEApRENDtZAGEM TNDUSTRTAL_SENAt,¡nsstta
no CNPJ ¡o 03.776,284/002063.
Valor Tolal: RS 65.120,00 6€6snla e clnco m¡l o conlo a v¡nl€ r€als),
Pag¿mênbt O pagamonlc sorá rsãfizado sló o fS. (dóc¡mo qu¡nto) di8 ul{t do ñÛs sub.
soqu8nle à smlssáo da ncta flsæ|.

Mameloko, l7 de junho ds 2022.
paulo Jåk pllat¡

prelsÍo

" . , 
TE¡yo D! RlrFlcAçÄo oE D|SPENSA DE LtctÌAçÄo No 013/2022

tsunoamehEdo no tnctso I do ad. 24 da Lôt 8,666/93, RAT|FiCO a DISPENSA DE Lt-CllAçÀO no 013i2022, djo obl€to á I conhataçáo dà ,"pr"* pr. ioi*drànri ã,p6ss8gús p-ara Íilsporle @lelivo, pa¡a supñt a necmsldade dobepaaamento dJns.
sEre¡cra Þ@tat, n0qw s€ rslere ao almdlmsnlo æ B€n€lfclo Evenlúal, conlome a Lel
Munlclpal nô 1.771, do jt as março do 20t.t, n6 temæ U. Oocurenfaþo 

".ósiaO" 
aî

Proæsso Admlnisl¡al¡vo n. 112/2d22
A_conhalãçåo dew¡á ser <oncreltzada nG lermos da €laboracão eleluôda oêlá Coñt..
såo Permãnente de LtclaÊto nomeada petâ poíailô n;o sõiåã p¡,iàli. ã,iãi,j,ìóä åi
dols mll c vlnlo e Um. comr sêouâl
C"onlratada:-EXpRESSO PRìNCESA oOS CAMPOS S/A, inscrtta no CNPJ nô
80.227.796/0001-5S.
ValorTotej: R$ 3.701,90 (lés ht¡ e sotoc6nl6 e quako reãts o nov6nta ænlâwlt
ragamenro: opagtmonloserå rgal¡zado alá o 15. (dóc¡mo qulñlo) dta út¡l do m¡s sub-seqml€ å emlsào da noa llscal,

Marmeteko, iZ dê iunho ds 2022.

ffi PREFEITUR¡. MUNICIÞAL

^IERÌ,Io.gE 
HoMoLoGAçÃo E ADJUDICAçÄo DISPENSA DE LIcITAcÄo I3/2022

g_Uvryr-c]ïq DE pËRorA D'oEsre, Eirado oo pasn¿, r;i¡ioio óñpi-i,
75.924.290i0001.69, n6ts alo representado Deto prehlto t,t",i¡rioãi à, ú.ã ä*,ii-
cþ õe seu mandato s funçðss, o Sr EDSOlt4 LUIZ BAGETT|, r*Uf,þ à domlcltiado
na_Rua M¿n@l Rtb¡s, no 22. nesta ctdado, Þonador da Códuts d€ f¿"^il¿iã" iì¡ i,;
3.7t9.625{-SSP.PR. CPF n" 629.393.60s.44.
HOMOLOGO:
Ao¡SPENSA0E UCTTAÇÄO Nô f3/2022, refqrentâ à prestaçåo de s€ru¡cos € uililzacåo
00 s€Mço puDilco de ene¡g¡â elók¡ca entre a dlslribuldora e o ç9n5s¡ld9¡, ¿g ¡çsr6a
com 6s.ÇondtçÕ6 cerals d€ Fornoclmenlo ds Energlâ Elélrlæ a doñals requlamenlos
oxpedtdos p6ta Agénctð Nâctonat do Enorsta Erétr¡c; - nteeL p.ã lr"r¡"iìão ó¡ïìãå
dolÝlunlclplo d€ Pérota D,Oosto, Estãdo dó paraná, oo p",e"ei ¿" ¡r,".sã'¡ïiìl¿iãi
€, clmtssåo de t-tcltaçðes, com base no art. z¡, l"clso l ¿iiei"; a-¡oo iïzj.òõ.öãI aileraçôes posler¡oßS, parå a Execuçåo na lorma ¡sgal psta oñpresa COPEL DlS.
TRIBUIçÄ0 S.A, CNPJ n" 04.369.898ió001.06, com ssde Rua Joió l¿ldoro Btezetto.
158, bakrotiossmgué. Curil¡bâ - pR, substdtáriã ¡nteg"i¿, ññ;ñã,";;i,ã'ài
Energta - COPEL, nsste ato representada porCtssstÀpã,".ùK,ñ;Ëiño;i, c;äì;
då D¡vlsáo de cestáo da Cobrança do po¿sr púbt¡co åd il;";;; ü;riüö, ið
6.962.151-1 ssP/PR. cpF 028.027.199.98, dscrsradâ 

"un."åó," 
ãorliårïìl rij, òipolovãlor de R$ 600.000.00 (so¡sc€nlos mil rsãtsJ.

Pórols 0OsstoiPr, t7 de Junho ds 2022

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
. ., puBLtcAÇÄoDERESULIÀDO0ELtctTAÇÄo

u Preglero dGtgnado alraýüs da podata n' 2ZBZ2O22 de 0B de ñaço de 2022. m base

tiBilffiB8g'f f8f¿Tf L.f åäiå9"il"ïiî/åïtr¡¿:#r*'1i¿t,iffi =
OBJETO: R6glslro do proço. oblellvôndo a lulura ou ovênluãl ôqu{sic5o ds Duhohß â
ellquelö de cla$¡tìcaçåo de dsco pam padentc aterOt¿æ e¡i 

".iåa¿* 
í,iiìji"ii"

saúd€ do Municþto da sáo Jorge Doosie, com enkog, pãi"lui.-fr.ä-o-iã,i *iäi.ã
solicllãçåo da Sec¡olarla ds Sauds.
CRII-ERIO DE JULGAMENTo DAs PRoPosTAs: MENoR PREço PoR IÎEM UNITÄR¡o.
FUNDAI\¡ENTAçÄO LEGAL: Let Federar nô 8.666i93 ; ,"r;åäri.cõ;;. i;ä;äili; "10.520 do t7 do iurho de 2002; Decrero Federat niio¡ilãJio úã sjlriåä)iìä
dærelo- l¡unlcip€ln0 601/2009 o n" 3484/2021; rot C;-ìi*";ì";;." ìiì)10ï""ï,"";
Eil0f áç00s e t0gtstaçðo coñplemenl6f

Paulo Jalr Pilâll
Profeilo

. -, _lllyo Di qrfcÁçÄoDE DTSPENSA0E LtctTAçÄo N" ot4/2022
ru¡oamenrado n0 ¡nctso I do ed. 24 da Let 8.666i93, RAÏFíco a DtspENsÀ DE U.
9JT4ÇAP i" olf_ng1zr_qr¡o obleto é a contrstaçâo d6 .rp,* æ" ø,*i¡r"nrã ãlconb$llvel.-OLEO D|ESÉLS.tO, parE abasteclnentodosv€lculosofic¡ais dafolã mu.
nrcrpar, noslô¡nos da docLñenlaçáo acoslada ao pfocessoAdhlnlslrallrc 

no ll9/2022,

L:o:l:].-!åo 99",.,i.r:r Tnc¡etizada n6 temos da ela¡o¡aç¡o ererua¿i peia Coli-
sã0-rornanmle de LhlaÉo nomeada pela podariã no 6.S97 de primeiro dó outubro de
008 m{ 0 vtnþ 0 um, comc æouã:
Cont¡taga:-COItERCtO ,lE tO[.tBUSTtVEtS TOSCAN LTDA, ¡nscrila no CNPJ no
00.869.47t10002-11.
V¡lor lolal: R$ 17.597,25 lozesselo mll o quinh€nlos e novenla s sele reals e vinle eclncocenlavos).
Pagamenlo: O fjagamenloss¡á real¡zado elá o .15. 

{déc¡mo quinlo) dta úlil do mês sub-
seqùsn{o à omlssáo da nob lìscal.

Mamelolro, t7 de junho d€ 2022.
PauloJal¡ PIIati

Pr€lêlto

hons negócloslSåoJorgô D'Oest0/P¡. 15 do ¡unho de 2022.
Diogods Olive¡m

P¡egæko
Po¡1ail6 n' 228212022 ligqe 3520
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TERMO DE RATIFICAçÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 012t2022

Fundamentado no inciso Xlll do art.24 da Lei 8,666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LIC|TAçÃO no O1Z\2O2Z, cujo objeto
é a contrataçäo de empresa para atender demanda na qualificação profissional, ern níveis de QuaÍiRcaÇao,
Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de
treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis no municfpio de Marmeleiro/PR, nos
termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 103t2022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mile vinte e um, como segue:
Contratada: SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ no 03.776.284t0020-
63,
Valor Total: R$ 65.120,00 (sessenta e cinco mil e cento e vinte reais).
Pagamento:O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMo DE RATIFICAçÃo DE DtspENsA DE LtctrAçÃo No 013tzo22

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LIC|TAÇÃO no Otg¡2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo, para suprir a necessidade do
Departamento de Assistência Social, no que se refere ao atendimento ao Beneffcio Eventual, conforme a Lei Municipal no
1.771, de 1 1 de março de 2011 , nos termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativ o no 112t2022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissäc Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/4, inscrita no CNPJ no 80.227.796/0001-S9.
Valor Total: R$ 3.704,90 (três mil e setecentos e quatro reais e noventa centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de 2022.

-.Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIF¡CAçÃO DE DTSPENSA DE LIC|TAçÃO No O14t2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAç ÃO no olqtz022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresapara fornecimento de combustfvet - ÓtEO DIESEL S-10, para abastecimento dos veiculos
oficiais da frota municipal, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 119t2022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissåo Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA, inscrita no CNPJ n0 00.869.47110002-11.
Valor Total: R$ 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cinco :entavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15'(décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, l7 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

o Munlclp¡o de Marmele¡ro dC garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsual¡zadc através de

htto://ww.marmeleiro.pr.sov.brl no I nk Diário Oficial.

ln íc io
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